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CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - PE
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL

RELATÓRIO SOBRE O PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 11/2025
Presidente: Edivan da Silva Santos
Relatora: Havana Helena de Farias
Membro: Divaldo Moraes de Barros

1. Introdução
O presente relatório tem como objetivo analisar o Projeto de Lei nº 11/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que propõe a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 451.246,82 (quatrocentos e cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos) junto ao Orçamento Público Municipal vigente, conforme justificativa apresentada pelo Executivo.

2. Fundamentação Legal
O Projeto de Lei está amparado pelos seguintes dispositivos legais:
· Lei Federal nº 4.320/64, que estabelece normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, em especial os dispositivos que regulamentam a abertura de créditos adicionais especiais;
· Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que impõe normas de responsabilidade na gestão fiscal;
· Lei Municipal nº 1.057/2021 (Plano Plurianual - PPA), que prevê as diretrizes para as despesas do município;
· Lei Municipal nº 1.193/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), que estabelece as metas e prioridades para o exercício financeiro;
· Lei Municipal nº 1.197/2024, que regula os limites para a anulação e suplementação de créditos orçamentários.
O crédito adicional especial será coberto por recursos de superávit financeiro e por anulação de dotação orçamentária.
3. Finalidade do Crédito Adicional Especial
Conforme a justificativa apresentada pela Prefeita Helbe da Silva Rodrigues Nascimento, o crédito adicional especial tem como finalidade viabilizar a reforma do Centro Desportivo Comunitário. O recurso a ser utilizado provém de transferência especial e de receitas próprias do município.

4. Parecer do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE)
A jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) destaca a necessidade de comprovação da compatibilidade da abertura de crédito especial com as normas de responsabilidade fiscal, notadamente a suficiência de recursos para cobrir a nova despesa e a análise do impacto financeiro-orçamentário.
Dessa forma, a tramitação do presente Projeto de Lei deve ser acompanhada de estudos técnicos que demonstrem a regularidade fiscal da operação e a viabilidade financeira da execução da despesa proposta.
5. Conclusão e Voto da Relatora
Analisando o Projeto de Lei nº 11/2025, observa-se que está em conformidade com a legislação pertinente. No entanto, recomenda-se que a documentação comprobatória da suficiência dos recursos utilizados para a abertura do crédito seja apresentada junto ao TCE-PE para evitar questionamentos futuros.
Dessa forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 11/2025, desde que acompanhada da devida comprovação de regularidade fiscal.
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